
PREFEITURA DE AGUA BRANCA

CNPJ: 09.146.368/0001-12

Í.E! N 274/2006 DE 20 DE JUNHO DE 2006.

Cria e nomea o Posto

Municipal de Saúde no sítio
Papagaio do Município de
Água Bratxa e dá ouíi-as
providências.

t

O Pi"efeito Municipal ds Agua Branca, Estado da Paraíba, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Municipio.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e
eu sancono a seguinte Lei;

A»1. 1° - Fica criado o Posto de Saúde do sítio do Papagaio no
município de .Água Branca-PB.

Art. 2'^ Este passará a sor chamado por ''POSTO
MUNICÍPAL DE SAÚDE DR. GÍLOJ LUIZ DE OUVEiRA ".

Art. 3*^' • Esta. iei entra ern ̂ ágor na data de sua publicação.
Ai1. A'- - Revogam-se todas as disposições ern contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Branca-PB.
Em. 20 de junho de 20íj5.

Hei oivíí

- Prefeito
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